




GOVERNO MUNICIPAL DE MARACANAÚ
COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA DE CONSUMIDOR DE MARACANAÚ 

CERTIDÃO

R.h., 

Certifico, para os devidos fins, que, na data de 08 de julho de 2025, foi devolvido ao 
remetente  o  AR  (envelope)  referente  à  consumidora  Lúcia  Maria  de  Miranda, 
constando como motivo da devolução: desconhecido. 

Maracanaú, 17 de julho de 2025.
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